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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9910 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE AVISO A RESPEITO DA CON-
DIÇÃO DOS PRODUTOS EM PROMOÇÃO,
POR CONTA DE AVARIA OU APROXIMAÇÃO
DO PRAZO DE VALIDADE, NOS ESTABELECI-
MENTOS COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de aviso
a respeito da condição dos produtos em promoção, por conta de ava-
ria ou aproximação do prazo de validade, nos estabelecimentos co-
merciais, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Consideram-se como estabelecimentos comerciais, para fins do
disposto no caput deste artigo, os supermercados, hipermercados, au-
tosserviços, atacados, conveniências, padarias, mercearias e demais
estabelecimentos similares.

§ 2º - O disposto nesta lei só se aplica aos produtos promocionais
cuja redução de preço seja por conta de:

I - avaria do produto; e/ou;

II - proximidade de sua data de validade, quando de até 1 (um)
mês.

§ 3º - Quando se tratar de frutas, verduras e legumes em bom estado
de consumo, mas que se encontrem com pequenos defeitos, manchas
ou parcialmente “machucados”, deverá ser respeitado o disposto na
Lei nº 7.359, de 14 de julho de 2016.

Art. 2º - O aviso deverá, de forma clara, orientar o consumidor quanto
à verificação do estado ou do prazo de validade da mercadoria, con-
forme o caso.

Art. 3º - O aviso de que trata o art. 2º deve ser disponibilizado de
forma precisa e esclarecedora por meio de aviso escrito, e em tama-
nho que possibilite a sua nítida visualização pelo consumidor, afixado
próximo ao preço e ao local onde o produto estiver exposto, com os
seguintes dizeres:

“SENHOR (A) CONSUMIDOR (A) - AVISO IMPORTANTE:
'PRODUTO COM AVARIA E/OU DATA DE VALIDADE PRÓ-
XIMA A SEU VENCIMENTO.”

Art. 4º - O descumprimento do disposto na presente lei acarretará ao
infrator as sanções previstas no art. 56, da Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicá-
veis na forma de seus artigos 57 a 60.

Art. 5º - A fiscalização do disposto nesta lei poderá ser realizada pelo
próprio consumidor, por meio de contato ao Disque PROCON-RJ, bem
como por fiscalizações do PROCON-RJ ou outros órgãos fiscalizado-
res.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e os
estabelecimentos comerciais terão o prazo de 60 (sessenta) dias para
se adequarem às normas aqui dispostas, a contar dessa publicação.

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3866-A/2018
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2443505

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.265 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 46.781 DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais conferidas pelo inciso IV do
art. 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e considerando
o que consta do Processo nº SEI-040083/001197/2022,

CONSIDERANDO:

- a existência de um plano estratégico de governo que visa incentivar
as atividades de comércio exterior fomentando as atividades portuá-
rias e aeroportuárias fluminenses;

- que o Decreto nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, foi editado
objetivando estimular a realização de operações de importação de
mercadorias pelo Estado do Rio de Janeiro através da técnica do di-
ferimento;

- o diferimento tratar-se de técnica de arrecadação. Logo, não se
mostrando necessário vedar a utilização do diferimento previsto no
Decreto Estadual nº 46.781/2019 para contribuintes beneficiados por
outros regimes diferenciados de exigência de ICMS, que desejem im-
portar mercadorias através dos portos e aeroportos fluminenses; e

- a necessidade de se consolidar entendimento, de forma a findar as
controvérsias interpretativas e a insegurança jurídica, no sentido de
que o regime previsto no Decreto Estadual nº 46.781/2019 não exclui
a possibilidade de utilização de outros regimes diferenciados de exi-
gência de ICMS.

D E C R E TA :

Art. 1º - Acrescentam-se os §1º e § 2º ao artigo 10 do Decreto Es-
tadual nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, com a seguinte re-
dação:

§ 1º - A Secretaria de Estado de Fazenda deverá regulamen-
tar, em até 30 (trinta) dias da publicação do presente Decre-
to, os procedimentos relacionados ao cumprimento das obri-
gações acessórias, ao preenchimento de documentos fiscais
e a escrituração fiscal digital (EFD ICMS/IPI), inclusive do
Bloco K, de modo a orientar a fruição do regime tributário de
que trata este Decreto.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Fazenda poderá dispor so-
bre regras de monitoramento fiscal, com vistas a identificar e
coibir comportamentos irregulares prejudiciais à arrecadação
estadual e à concorrência leal.

Art. 2º - O artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.781, de 27 de se-
tembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 - Os contribuintes beneficiários de outros regimes di-
ferenciados de tributação podem formular pedido de enqua-
dramento ao regime de tributação deste Decreto.

Parágrafo Único - O enquadramento no regime deste Decreto
não autoriza, entretanto, a fruição cumulativa de regimes di-
ferenciados, devendo o contribuinte informar, no momento do
desembaraço aduaneiro, qual regime pretende adotar na ope-
ração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2443478

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 17 de novembro
de 2022, BRUNO LUIS LACERDA DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
4373049-3, Especialista em Previdência Social, do cargo em comissão
de Diretor de Diretoria, símbolo VP-2, da Diretoria de Administração e
Finanças, da Fundação Leão XIII, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310006/001266/2022.

NOMEAR ANDERSON BRITO PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº 512935-
2, para exercer, com validade a contar de 25 de novembro de 2022, o
cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-2, da Diretoria
de Administração e Finanças, da Fundação Leão XIII, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, ante-
riormente ocupado por Bruno Luis Lacerda dos Santos, ID Funcional
nº 4373049-3. Processo nº 310006/001296/2022.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 17 de novembro
de 2022, GUILHERME SARAIVA DE SÁ, ID FUNCIONAL Nº
5015046-4 do cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-
2, da Diretoria de Assistência Especializada, da Fundação Leão XIII,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Hu-
manos. Processo nº SEI-310006/001266/2022.

NOMEAR ANA SILVIA FURTADO VASCONCELOS, ID FUNCIONAL
Nº 20008260 para exercer, com validade a contar de 23 de novembro
de 2022, o cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-2,
da Diretoria de Assistência Especializada, da Fundação Leão XIII, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos, anteriormente ocupado por Guilherme Saraiva de Sá, ID Funcio-
nal nº 5015046-4. Processo nº SEI-310006/001293/2022.

Id: 2443517
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